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                                                ANEXO I 

DECISÃO DE INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA 
GRATUITA PRESTADA PELA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ 
 
Nome do(a) requerente ____________________________________________________ 

Data do primeiro atendimento: ____/____/______ 

Tipo de atendimento: _____________________________________________________ 

Apresentou comprovante de rendimentos: □Sim     □Não 

Preencheu declaração de hipossuficiência e perfil sócio-econômico: □Sim    □Não 

Motivos do indeferimento: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Informo que o requerente poderá formular PEDIDO DE REVISÃO dessa decisão ao Defensor 
Público-Geral do Estado, no prazo de 24 horas nos casos de urgência, e de até 10 (dez) dias nas 
demais hipóteses, a contar do primeiro dia útil subsequente à intimação desta decisão da recusa, 
com fundamento no inciso III do art. 4º - A da Lei Complementar Federal 80/94 c.c art. 6º da 
Resolução CSDPE nº .  

 

_____________________, _____de  ______________de 20____  

 
____________________________________________ 

Defensor Público 
 
 

Ciência do requerente:_________________________________ Data____/____/____ 
 

                                              ANEXO II 

PEDIDO DE REVISÃO DA DECISÃO QUE INDEFERIU A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA 

 
EXCELENTÍSSO SENHOR DEFENSOR PÚBLICO GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO PIAUÍ 

 
Nome  

nacionalidade  Estado civil  

Profissão  

 

 

Endereço 

 

RUA/AV. 

 

 

BAIRRO  FONES  

CIDADE  CEP  

 
venho, mui respeitosamente, requerer a REVISÃO  DA DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE 

ASISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA, cuja cópia segue em anexo, pelos fatos e fundamentos a seguir 

expostos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

             _____________________, _____de  ______________de 20____  

 
____________________________________________ 

Requerente 
 

                                                      ANEXO III 

EXCELENTÍSSO SENHOR DEFENSOR PÚBLICO GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO PIAUÍ 
 

Nome  

nacionalidade  Estado civil  

Profissão  

 

 

Endereço 

 

RUA/AV. 

 

 

BAIRRO  FONE  

CIDADE  CEP  

 
venho RECUSAR A ASSISTENCIA DO DEFENSOR PÚBLICO 

________________________________________________________________________, lotado na  

_______________________________________________________________ nos termos da Resolução 

______ do CSDPE, pelos motivos a seguir descritos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

              _____________________, _____de  ______________de 20____ 

 
____________________________________________ 

Assistido 
 

                                                      ANEXO IV 

INFORMAÇÕES  SÓCIO-ECONÔMICAS PARA FINS DE OBTENÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA JURÍDICA PELA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ 

 

1 - INFORMAÇÕES PESSOAIS 

 
Nome  

Estado Civil    

Naciona- 
Idade  

Profissão  

RG  CPF  

 

 

Endereço 

 

RUA/AV. 

 

 

BAIRRO  FONES  

CIDADE  CEP  

 

2. INFORMAÇÕES SÓCIO-ECONOMICAS 

a) Renda mensal familiar bruta: R$_____________ Juntou comprovante: Sim   Não. 

b) Paga imposto de renda? Não  Sim: valor R$ ________________________________ 

c) Paga contribuição previdenciária oficial?  Não   Sim: valor R$ _________________ 

d) Paga pensão alimentícia? Não   Sim: valor: R$ ______________________________ 

f) Recebe rendimentos concedidos por programas oficiais de transferência de renda do Governo 

Federal?  Não Sim: qual? ________________________________     Valor:   

R$__________________________ 

g) Recebe Benefício Assistencial do INSS?  Não Sim: valor R$ ________________ 

h) Quantas pessoas residem com o(a) assistido(a) ? ________ 

i) Quantas dessas pessoas possuem fonte de renda? ________ 

Especificar nome, grau de parentesco e renda mensal: 

1. ___________________________ Parentesco: ________________ Renda:________ 

2. ___________________________ Parentesco: ________________ Renda:________ 

3. ___________________________ Parentesco: ________________ Renda:________ 

4. ___________________________ Parentesco: ________________ Renda:________ 

5. _________________________ Parentesco: ________________ Renda:_______ 

 

TOTAL DA RENDA FAMILIAR MENSAL:  R$: ___________________ 

3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 



36 Teresina(PI) - Quarta-feira, 28 de março de 2012 • No 60

Diário Oficial

a) Possui casa própria? Não Sim  

b) Paga aluguel?   Não   Sim: valor R$: ________________ 

c) Paga financiamento de imóvel? Não   Sim: valor R$: _______________ 

d) Possui automóvel?  Não Sim.  Paga financiamento: Não Sim    

e) Paga plano de saúde? Não   Sim: valor R$: _____________ 

f) Paga mensalidade escolar/de universidade? Não   Sim: valor R$: ___________ 

g) Paga água?  Não  Sim: valor R$: ______________  

h) Paga energia elétrica? Não  Sim: valor R$: ______________ 

i) outras despesas: especificar: _______________________________ Valor R$ _________ 

 
DECLARAÇÃO HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA 

 

DECLARO, para os devidos fins, que as informações supracitadas são verídicas e que sou pessoa pobre 

na forma da lei, não podendo, portanto, arcar com as custas processuais e honorários 

advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de minha entidade familiar, nos 

termos do que dispõe o art. 5°, LXXIV, da Constituição Federal c.c os arts. 1° e 4° da 

Lei 1.060/50 e art. 1º da Lei 7.115/83, razão pela qual solicito o DEFERIMENTO DOS 

BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA junto à Defensoria Pública do Estado do Piauí. 

DECLARO que fui expressamente advertido pelo Membro da Defensoria 

Pública do Estado do Piauí de que a prestação de informações falsas perante 

funcionário público poderá tipificar o crime de falsidade ideológica, previsto no art. 

299 do Código Penal Brasileiro, cuja pena é de reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos e 

multa, sem prejuízo da condenação ao pagamento  do décuplo das custas não 

recolhidas, conforme reza o art. 4º., § 1º da Lei n. 1.060/50, bem como ao 

recolhimento de honorários advocatícios, a serem arbitrados pelo Poder Judiciário e 

revertidos para o Fundo de Modernização e Aparelhamento da Defensoria Pública do 

Estado do Piauí - FMADPEP.  

 

____________________, ______ de _____________ de 20___. 
 

OF.  146

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ - FUNDAC
ASSESSORIA JURÍDICA

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Contrato Nº 14/12

ONDE SE LÊ: Aquisição de 04 bebedouros gelagua, 08
condicionadores de ar, e 05 refrigeradores para os espaços Teatro 4 de
Setembro,biblioteca, espaço Maria Bonita em Floriano, Escola de dança,
Escola de Música e Assessoria Jurídica( distribuída de acordo com as
solicitações dos referidos espaços;
LEIA-SE: Prestação de serviços junto à FUNDAC/ PI, na forma e
quantitativo especificado a seguir: 06 auxiliares de serviços gerais, 02
agentes de portaria, 06 auxiliares técnico; (Pregão nº 034/2010).

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADA : EMPRESA PERFECT CONSULTORIA E SERVIÇO
OBJETO: Prestação de serviços junto à FUNDAC/ PI, na forma e
quantitativo especificado a seguir: 06 auxiliares de serviços gerais, 02
agentes de portaria, 06 auxiliares técnico; (Pregão nº 034/2010) VALOR:
R$ 24.802,00 (vinte e quatro mil e oitocentos e dois reais), que deverá
ser pago em parcela única, com depósito em conta corrente já indicada
no processo;Dotação Orçamentária:Projeto Atividade:2008;Fonte de
Recurso: 00, Elemento de Despesa: 339039; DATA DE ASSINATURA
DO CONTRATO: 16/02/2012;FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Liberação
nº0194/2012DLCA/SEAD/PI.

MARLENILDES LIMA  DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAC

OF.  008

EXTRATO DE HABILIT AÇÃO SISTEMA  DE INCENTIV O
ESTADUAL À CULTURA- SIEC
A FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PIAUÍ- FUNDAC atesta
para os devidos fins que em conformidade com a lei estadual 4997/
1997, e as modificações dadas pela Lei 5.405/2004, e regulamentada
pelo decreto nº 11.486/2004, certifica que o projeto ´´II FESTIVAL
NACIONAL DE SANFONAS ́ ´-SIEC/PI/2012, que tem como proponente
a ASSOCIAÇÃO PARA UMA VIDA  PRESENTE, sob responsabilidade
do Sr. Rogério Belarmino Veiga, orçado no valor de R$ 280.200,00 (Duzentos
e oitenta mil e duzentos reais), foi habilitado pelo Conselho Deliberativo
do Sistema de Incentivo Estadual à Cultura- SIEC, a captar recursos na
modalidade Mecenato, visto que possui os requisitos técnicos e artísticos
de bom projeto cultural.Teresina, 26 de Março de 2012.

MARLENILDES LIMA  DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAC

OF.  010

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 16/12
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADA: S .R. BRASIL & CIA. L TDA OBJETO: AQUISIÇÃO
DE MATERIAL PARA CONFECÇÃO DO FIGURINO DO EVENTO
BATALHA DO JENIPAPO VALOR : R$ 3.058,00 (três mil  e cinquenta e
oito reais), que deverá ser pago em parcela única, com depósito em
conta corrente já indicada no processo; Dotação Orçamentária: Projeto
Atividade: 2014; Fonte de Recurso: 00, Elemento de Despesa: 339030;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO :02/03/2012;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93..

MARLENILDES LIMA  DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAC

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 17/12
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADA: CONSTRUTORA CAXE LTDAOBJETO: AQUISIÇÃO
DE MATERIAL PARA GABINETE DA PRESIDENTE( 23 m² metragem de
gesso acartonado e 10 m de parede PVC) E PARA GERÊNCIA
ADMINISTRATIVA,FINACEIRA, COORDENAÇÃO DE REGISTRO E
CONSERVAÇÃO( 8 m de vidro fumê 4 mm) VALOR : R$ 3.858,00 (três mil
oitocentos e cinqüenta  e oito reais), que deverá ser pago em parcela única, com
depósito em conta corrente já indicada no processo; Dotação Orçamentária:
Projeto Atividade: 2008; Fonte de Recurso: 00, Elemento de Despesa: 339039;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO :07/03/2012;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93..

                           MARLENILDES LIMA DA SILVA
                           PRESIDENTE DA FUNDAC

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 18/12
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADA: ZILMAR MARQUES ABREU
OBJETO:APRESENTAÇÃO MUSICAL NO ESPETÁCULO DA
BATALHA DO JENIPAPO EM CAMPO MAIOR-PIAUÍ VALOR : R$
1.260,00 ( mil duzentos e sessenta reais), que deverá ser pago em parcela
única, com depósito em conta corrente já indicada no processo; Dotação
Orçamentária: Projeto Atividade: 2014; Fonte de Recurso: 00, Elemento de
Despesa: 339036; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:09/03/2012;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93..

                           MARLENILDES LIMA  DA SILVA
                           PRESIDENTE DA FUNDAC

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.º 19/12
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADA: GISLENE DANIELLE DE CAR VALHO
OBJETO:SERVIÇO DE MINISTRANTE DE TÉCNICA VOCAL
DURANTE A OFICINA PROCÓPIO FERREIRA NO ANO DE 2012,
TOTALIZANDO A CARGA HORÁRIA DE 1.200 HORAS, QUE SE
REALIZARÁ NA CIDADE DE TERESINA-PIAUÍ VALOR : R$ 5.000,00
( cinco mil reais), que deverá ser pago em parcela única, com depósito
em conta corrente já indicada no processo; Dotação Orçamentária:
Projeto Atividade: 2014; Fonte de Recurso: 00, Elemento de Despesa:
339036; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:22/03/2012;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93..

                           MARLENILDES LIMA DA SILVA
                           PRESIDENTE DA FUNDAC

LICIT AÇÕES E CONTRATOS


